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EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS NJ OS1O.01/2023/SRP - PE

PREÂMBULO

A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de Baturité torna público para conhecimento de
todos cs interessados que até 09h do dia 24 de outubro de 2023, através do endereço eletrônico
www.bbmnetlicitacoes.com.br —“Acesso Identificado no link — licitações pi~bIicas”, em sessão
pública por meio de comunicacão via internet, dará inicio aos procedimentos de recebimento e
abertura das Cartas Propostas ce preços, formalização de lances e documentos de habilitaç~o da
licitação modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA N~ 0510.O1/2023/SRP - PE, identificado
abaixo.

Á presente licitação será processaca e julgada com base na Lei Federal n° 10520/2002,
Decretos ~ 10.02’., de 20 de setembro de 2019, e 7.892, de 23/01/2013, alterado pelo Decreto
9.488, de 30/08/2018, nas demais normas deste Edital e seus anexos, aplicando-se
subsidiariamente, no que couber, as nomas da Lei Federai N~ 8.666/93 e Lei Complemertar
123/2006 e alterações.

Aplica-se ao contrato decorrente da presente licitação, além dos dispositivos legais
previstos a cima, as normas da Lei Federa, N~ 8.078/90 (Códioo de Defesa do Consumidor) e do
Código Civil Brasileiro (Lei 10.406/2002).

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
ÓCULOS JUNTO COM CONSULTAS DE FORMA PARCELADA PAR~

Objeto:ftTENDER AS FUTURAS E EVENTUAIS NECESSIDADES DE PESSOAS
CARENTES, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DA SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE BATURITÉ-CE

Órgão Gerenciador:SECRETARIÁ DE SAÚDE
Critério de iulgamento:Mencr Preço por lote

Modalidade:Pregão Eletrônico.
,. . https://novobbmnet.com.br/ — Acesso Icentificado no link — lic taçõesEndereço Eletronico: publicas.

Cadastramento das Cartas té 2~ de outubro de 2023 às 9h (Horário de Brasília).
Propostas:

Abertura das Cartas . .lnic:o: 24 de outubro de 2023 as 10h (Horario de Brasilia).
Propostas:

Sessão de disputa de Lances:Início: 24 de outubro de 2023 às llh3Omin (Horário de Brasília:.

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de
segurança - criptografia e autentkação - em todas as suas fas~. Os trabalhos serão conduzidos p.Di

servidor da Prefeitura Municipal de Baturité, denominadc Pregoeira, mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados cu transferidos para o aplicatiio ‘BBMNET Licitações’, co~stanze da
página eletrônica do BBMNET — L citações Públicas, no endereço www.bbmnetlicitacoes.com.br
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília /DF e. dessa forma, serão
registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

Compõem-se o preserte EditaL das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:
PARTE A— Condições para competição, julgamento e adjudicacão.
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Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização
do contrato.

PARTE B— ANEXOS
Anexo 1—Termo de Referência do Objeto;
Anexo II — Modelo de Carta Pro~osta;
Anexo III — Modelo de Declarações;
Anexo IV — Minuta da Ata de Registro de Preços;
Anexo V— Minuta do Contrato de Expectativa de Fornecimento;
Anexo VI — Termo de Ádesác ao Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de
Mercadorias.

Ii. DO OBJETO
1.1. A presente licitação tem como objeto a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE ÓCULOS JUWO COM CONSULTAS DE FORMA PARCELADA PARA ATENDER AS
FUTURAS E EVENTUAIS NE~SSIDADES DE PESSOAS CARENTES, DE RESPONSABILIDADE )A
SECRETARIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BATURITÉ-CE.

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTiCIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAÇÃO
2.1. Poderá participar do pregão qualquer pessoa jur’dica, localizada em qualquer Unidade da
Federação, desde que atenda a tocas as exigências constantes deste edital e seus anexos.
2.1.1. Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder a prévio
credenciamento junto à Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM.
2.1.2. Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credeiciados junto à Bolsa
Brasileira de Mercadorias — BBM e o envio das Cartas Porpostas comerciais se datá diretamente
pela empresa licitante através de pessoa devidamente habilitaca.
2.1.3. As pessoas jurídicas devrâo credenciar seus tep_esentan:es junto à BBM, mediante a
apresentação de:
a) Termo de Adesão so Sistema Eletrônico da BBM declarando cumprir as exigências do edital, bem
como nomeando operador devidamente credenciado a Bolsa e outorgando poderes específicos de
sua representação no pregão.
b) comprovante do pagamento da Taxa de utilização dos recursos de tecnologia da informação, ia
forma do artigo 52, III, Lei 1O.52C/2002.
2.1.4. Quando se tratar de sóc o. proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá ser
apresentado cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, na qual estejam expressos os poderes
para exercer direitos e assumir obigações.
2.1.5. O Custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficará a cargo do licitante
que pagará a Bolsa Brasileira ce Mercadorias, provedcra do sistema eletrônico, valor a titulo de
taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação.
2.1.6. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de Carta Proposta de
preços e lances sucessivos de ~reços, em nome da licitante. someríte se dará mediante previa
definição de senha privativa.
2.1.7. A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) aio e pcderá ser uti izada em
qualquer Pregão Eletrônico, salvo quando cancelada por solictação da empresa cadastrada oi.. da
Bolsa Brasileira de Mercadorias - 3BM do Brasil, devidamente justficada.
2.1.8. ~ de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura de Baturitá/CE
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ou à Bolsa Brasileira de Mercadorias, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu
uso indevido, ainda que por terceiros.
2.1.9. O credenciamento do fornecedor e de seu representante lega no sistema eletrônico implica
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técr ca para realizaóo
das transações inerentes ao pregão eletrônico.

2.2. DO CREDENCIAMENTO DO LIaTANTE NO PORTAL BBMNET
2.2.1. Os procedimentos para credenciaruento e obtenção da chave e senha de acesso pocrão ser
iniciados diretamente no site de 1 citações no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.comnr,
acesso “credenciamento — licitantes (fornecedores)”.
2.2.2. As dúvidas e esclarecimentos soore credencamento no sistema eletrônico poderão ser
dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefcne, WhatsApp, Chat ou e-rrail,
disponiv&s no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br.
2.2.3. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitaçôes
poderá ser esclarecida através dos canis de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de
segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através dos canais infornados no
site www.bbmnetlicitacoes.com br.

2.3. PART1CI PACÃO/PROPOSTAS/1.ANCES:
2.3.1. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferíve do
representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de peços, por meio do
sistema e etrônico no sítio https://novobbmnet.com.br/, opção ‘Login” opção “Licitação Pt~blica”
“Sala de Negociação”
2.3.2. As propostas de preço deverão ser encaminhadas eietronicamente até data e horário
definidos, conforme indicaçãc na primeira página deste edital.
2.3.3. Caberá ao fornecedor aconpanhar as operações no s~sterna eletrônicc durante a sessão
pública do pregão, ficando respDnsáve pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
2.3.4. Caso haja desconexão com a Pregoeira no decorrer da etapa compe:itiva do pregãc, o
sistema eletrônico poderá ~ernanece acessível aos licitantes para a recepção dos lances,
retornando a Pregoeira, quanco possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizacos.
2.3.5. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão
será suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos
participantes via “chat” do sistema eletrônico, onde será designaco dia e hora para a cortinuidade
da sessãc.
2.3.6. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, :endo em vista a cuantidade de itens, a
pregoeira designará novo dia e horário para a continuidade do certame.
2.3.7. O andamento do procedimento de licitaçãc entre a cata de abertura das propostas e a
adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos ;articipantes por meic do portal
“www.bbmnetlicitacoes.com.br”, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes,
justificativas e outras decisões referentes ao procedimento.

2.4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME:
2.4.1. O certame será conduzido pela Pregoeira, que terá. em especial, as seguintes atribuições,
conforme art. 17 do Decreto Federal n2. 10.024/2019:
1- conduzir a sessão pública;
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II - receber, examinar e decidir as mpugnações e os pedidos de esc arecimen:os ao edita e aos
anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos resporsáveis pela elaboração desses
documentos;
III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;
IV - coordenar a sessão pública e c envio de lances;
V - verificar e julgar as condições de habilitação;
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a subs:ância das propostas, dos documentos de
habilitação e sua validade jurídica;
VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à ajtoridade competente quando
mantiver sua decisão;
VIII - indicar o vencedor do certame,
IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e,
Xl - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua
homologação.

2.5. DAS RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.5.1. Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumpindo pena de suspensão, cue
lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei n2 8.666/93 e suas alte”ações posterioes;

a) Pessoas jurídicas que tennam sido declaradas inidôneas p0- ato do poder público ou que
estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, cu com qualojer de
saus órgãos descentralizacos,. quais sejam:

I.Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas— CEIS;
II.Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos — CADICON;

III.Sistema de Cadastrarnento Unificado de Fornecedores — SICAF;
I)J.Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Imprcbidade Administrativa do

Conselho Nacional de Justiça — CNJ.
b) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo;
c) Estejam sob falência, rec.peração judicial e extrajudicia., d~ssoIução ou iquidação, fusão,

cisão ou de incorporação;
d) Reunidos sob forma de cor~órcio. JUSTIFICATIVA: A vedação à pa-ticipaç5es de interessadas

cue se apresentem constitu’das sob a forma de consórcio se justifica na medida em que nas
contratações de serviços comuns, é bastante corriqueiro a participação de empresas de
pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocarte
à qualificação técnica e econômico-financeira, condições suficientes para a execução dc
contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis Iicitarrtes
individuais. A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, viszc
que, em regra, a formação ce consórcios é admitida quando c objeto a ser licitado envclve
questões de alta complexidace ou de relevante vulto, em que empresas. isoladamente, nãc
teriam condições de supr r os requisitos de habilitação do edital e a nda não teriam as
condições necessárias a execução do objeto individualmente. Nestes casos, a
Administração, com vistas a aumentar o número de prticipantes, admite a formação cc
consórcio. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na cond~ão de contratante!
a escolha da participação, ou não, de empresas constituídas sob a Lorma de consórcio, cor
as devidas justificativas, :ororme se depreende ca litera’icade do texto da Lei no 8.666/93,
que em seu Art. 33 que a:ribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios
em licitações por ela promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação cc
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constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o
interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e
moralidade. Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios,
para o caso concreto em análise, visa exatamente afastar a restriçãc à competição, na
medida que a reunião ce empresas que, individualmente, poderiam prestar os serviços,
reduziria o número de licitantes e poderia, eventualmerte, proporcionar a formação de
conluios/carteis para mani~ular os preços nas licitações;

e) Mantendo qualquer ti~o de vínculo profissional com servidor ou dirigente de érgão ou
entidade contratante ou responsável pela licitação;

f) Autor do projeto bás~co ou executivo, pessoa física ou jurídica iso~adamente ot. em
consórcio, sejam responsáveis pela elaboração do projeto básico, ou executivo ou da qual o
autor do projeto seja cirigente, gerente, acionista ou de:entor de mais de 5% (cinco por
cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsáveis técnicos ou
si.’ bcontratados;

g) De empresas cujos sóc:os ou diretores pertençam, sirnultaneamente, a mais de urna firma
licitante;

h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 99, se.s

incisos e parágrafos, da Lei Federal r2 8.666/93 e suas posteriores atualizações;
2.5.1.1. Para averiguação do disposto contido no item “2.5.1. a)” acima, as licitantes apresentalo
junto aos documentos exigido ‘a nabilitação, consulta impressa através da Consulta Conso idada da
Pessoa Jurídica, emitido via internet no sítio do https://certidoes-~,f.apps.tcu.gov.br/, para
comprovação ou não se a empresa sofre sanção da qual decora corno efeito restrição ao direito de
participar em licitações ou de celebrar contratos com a Administação Pública. Ou tal consulta
poderá ser realizada pela Equipe do Pregão, quanto da análise dos documentos de habilitação.
2.5.2. Não poderá participar errpesa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto
desta licitação.
2.5.3. Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técncos(as) da licitaite
participar de mais de uma ernpr~a especializada no objeto desta Licitação, somente urna delas
poderá participar do certame FLcitatório. Caso não seja feito a escolha zelo sócio represertante ou
responsável técnico ambas serão e’cluídas do certame.
2.5.4. É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de
Baturité, Autarquias, Empresas Púolicas ou Fundações, ‘nstituídas ou mantidas pelo Poder Público
Municipa de Baturité, particirar como licitante, direta ou indiretamente por si, por interposta
pessoa, dos procedimentos desta Licitação.

3. DAS.FASES DO PROCESSO LIOTATÕRIO
3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
3.1.1. Credenciamento dos licitan:es;
3.1.2. Recebimento da “Carta P~opostas de ~reços” via sistema;
3.1.3. Abertura das Cartas Propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial;
3.1.4. Lances;
3.1.5. Habilitação do licitante melnor classificado;
3.1.6. Recursos;
3.1.7. Adjudicação.

4. DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
Governo Munc~ol de Boturlt~/CE
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4.1. Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio
internet. sendo:
a) A Cara Proposta, seus anexos e os documentos de habilitação através do sistema;
4.1.1. Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via nternet somente poderão ter
as extensões t.doc, *.xls, ou *.Jaf.
4.1.2.- Os documentos a serem enviados via internet também poderão ser reunidos em um
conjunto de arquivos comprimidos (*.zip ou *.rar), desde que os arquivos agrupados mantenham as
extensões dispostas no subiten- anterior.
4.2. Salvo os documentos cuja verificação da autenticidade possa ser feita mediante consulta direta
em sftios oficiais na internet, tcdos os documentos enviados à Comissão via internet (sistema ou e
mail) para fins de classificação ce Carta Proposta ou habilitação, deverão ser enviados à sede da
Pregoeira no prazo máximo de até 03 (dias) úteis, otedecidas as disposições abaixo.
4.3. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os
documentos referentes à habilitação, à Carta Propcsta de preços e seus anexos, deverãc ser
apresentados no idioma oficial do Brasil.
4.3.1. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório,
apresentada em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e
traduzidos para o idioma oficiai do Brasil, por tradutor :uramentadc.
4.3.2. Os documentos de habilitação exigidos, qLando não contiverem prazo de validade
expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 (sesserta)
dias anteriores à data de abertLra da presente licitaçãc.
4.3.3. Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as informações de
seu bpjc legíveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem descons derados pela Pregoeira.
4.4. O licitante que apresentar documento em desacordo con o disposto neste item será e iminado
e não participará da fase subseqLente do processo licitatário.
4.5. A Pregoeira poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim de
verificação, sendo a empresa cbrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (qLarenta e oito) horas
contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada.
5. DACARTA PROPOSTA
5.1. A Carta Proposta, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada em formulário especifico,
conforme o Anexo II deste instrumento, e enviada exclusivamente pcr meio do sistema eletrônico,
a empresa participante do certame não ceve ser dentificada, caracterizando o produto proposto
no campo discriminado, contemplando o ITEM/lote cotado conforme a indicação no sistema,
devendo ser apenas anexada a proposta referente ao item/lote em destaque no sistema, em
conformidade com o termo de referência —Anexo Ido Edital, a qua conterá:
5.1.1. A modalidade e o número da licitação;
5.1.2. Endereçamento a Pregoe4ra da Prefeitura de Batjrité;
5.1.3. Prazo de execução confcrme os termos do edital;
5.1.4. Prazo de validade da Carta Proposta não infeior a 60 (sessenta) dias;
5.1.5. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundc a unidade de medida consgnada no
edital, constando a respectiva marca dos produtos;
5.1.6. Os valores unitários e totais de cada item cotado, bem como valor global do lote e da Carta
Proposta por extenso;
5.1.7. Declaração da licitante oue, nos valcres apresentados acima, estão inclusos todos os tributos,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, seguros, deslocamentos de
pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a execução do serv ço licitado, inclusive
a margem de lucro; A
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5.1.8. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos pra a
habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. Sob pena do previsto ro
art. 26~ § 52 do Decreto Federal n2. 10.024/2019).
5.1.9. Declaração sob as penaiidades cabíveis, que é microempresa oh empresa de pequeno porte
nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impecimentos previstos no §4 co
artigo 32 da Lei Complementar n2 123/06. Caso se enquadre nessa condição.
5.1.9.1. Verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da
plataforma BBMNET Licitações.
5.2. O encaminhamento de Carta Proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às
exigências de habilitação previstas no Edital. O licitante será res~onsável por todas as transações
que forem efetuadas em se~ no’ie no sistema eletrônico, assumindo como firmes e vercade!ras
suas Cartas Propostas e lances.
5.2.1. A Carta Proposta escrita será elabcrada em conformidade com o disposto no Anexo II —

modelo de Carta Proposta, com as informações constantes no Termo de Referência — Anexo 1 co
edital.
5.2.2. A icitante deverá encaminhar em anexo(s), no Sistema, sua carta Proposta, na forma co
Anexo II, através da opção FIC-IAÉCNICA, em arquivos no formato Zipfile (zip). O nome do arquivo
deverá iniciar com a palavra Anexo ex.: Anexol.zip, e o tamarno ce cada arquivo não poderá
exceder a SOOkb.
5.3. Os preços constantes da Carta Proposta do licitante deverão conter apenas duas casas cecimas
após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as
duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda co-rente nacional.
5.3.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitat vo do bem cotado.
5.3.2. Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslo:amentos de 2essoaí,
custos e demais despesas que possam incidir sobre a contratação licitada, irclusive a margem de
lucro, não cabendo nenhum outro ônus que não o valor estipulado na referida Carta Proposta.
5.3.3. Os preços propostos serão de excll5iva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro argumento não previsto em lei.
5.3.4. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, peva~ecerá aquele lançado no sistema
e utilizado para classificação cas Cartas Propostas, devendo a Pregoeira poceder às correções
necessárias.
5.3.5. Os preços a serem cotados deverão ievar em conta os preços estimados para a contratação,
que serão considerados preços máximos para efeito de contratação. Não serão adjudicadas Cartas
Propostas com valor supe~’ior aos preços máximos estimados para a contratação.
5.3.6. Na análise das Cartas Propostas de preços a Pregoeira observará o preço unitário por Ite,,
expresso em reais. Assim, as Ca-tas Propostas deverão apresentar o vakr unitário de cada item.
5.4. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.4.1. A Carta Proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme
licitado.
5.5. O prazo de validade da Carta Proposta não pode ser infrior a 60 (sessenta) dias consecutivos
da sessão de abertura desta licitação (art 48, § 39 do Decreto ede-al n9. 10.024/2019). Caso a
licitante não informe em sua Crta Proposta o prazo de validade, será considerado aquele definido
neste Edital.
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5.6. A apresentação da Carta Proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do
edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de participacão,
competição, julgamento e formalização da Contrato, bem como a aceitação e sujeição integra às
suas disposições e à legislação a~licável.
5.7. Somente serão aceitas Cartas Propostas elaboradas e enviacas através do sistema, inclusive
quanto aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pela Pregoeira de qualquer outro
documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entegues a Pregoeira por —heio
do sistema.
5.8. A pregoeira poderá solictar o envio de documentos que coitenham as característcas do
serviço ofertado, minudenciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de outas
informações pertinentes, a exemp o de catálogos, folhetos, prospectos, etc. (exigência comum para
todos os itens)
5.9. Se-á desclassificada a Carta Proposta apresentada em desconformidade com estes itens.
5.10. Serão desclassificadas ainda as propostas:
a) Que não atenderem as especificações deste Edital;
b) Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços inexeqüíveis (na for-ma do
Art. 48 da Lei de Licitações).
c) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevsta neste edital, nem preço ou
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
d) Na proposta prevalecerá, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso,
estes últimos.
e) Não será considerada qualque- oferta de vantagem não prevista neste edital, nem preço ou
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
f) Os erros de soma e/ou niltiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente,
configurado nas Propostas ce Preços das proponentes, serão devidamente corrigidos, não se
constitjindo, de forma alguma, coro motivo para desclassifi:ação da poposta.
5.11. A Carta Proposta final ccnsalidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a
identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as
folhas e assinada pelo representarte legal da empresa, contendo os seguintes dados:
a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corerte. Obrigatório somente pra a
licitante vencedora da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o
julgamento da licitação;
b) Nome do proponente, enoereço, telefone, identificação (none pessoa ísica ou jurídica),
aposição do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o n9 do CNPJ ou CPF;
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF. RG,
nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidace e JE,
cargo e função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar contratos
em nome da empresa. Obrigatório para a licitante vencedora da licitação. Neste caso, os dados
poderão ser apresentados após o jilgamento da licitação.
5.12. A Carta Proposta final consobdada deverá conter todos os requisitos tratados no subitem 5.1,
inclusive retratar os preços unitários e totais, de cada item/lote ao novo valor proposto,
contemplando todos os itens, atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de
lance/negociação.

6. DOSDOCUMENTOS DE HABiLITAÇÃO
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6.1. Os INTERESSADOS, na forma cos artigos 34 a 37 da Lei Feceral n.2 8.666/93, alterada e
consolidada dc art. 40 do Decreto Federal n2. 10.024/2019, habilitar-se-ão à presente licitação
mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados (sub itens 6.3 a 6.6), os quais serão
analisados pela Pregoeira quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade.
6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, coicomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a aescri;ão do obieto ofertado e c
preço, até a data e o horário estaoelecidos para abertura da sessão pública, quando será encerada
tal possibilidade (Art. 26 § 12 da Lei 10.024/2019), por meio e~etrânico (upload), nos formatos
(extensões) “pdf”, “doc”, “xls”png” ou “jpg”, observado o ‘imite de 6 Mb para cada arqjivo,
conforme regras de aceitação estabeLecidas pela plataforma www.bbmnetlicitacoes.com.br.
OBS1: Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. (Art. 26 § 6~ da Lei
10.024/2019)
OBS2: Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via email, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
de inabilitação.
6.3. Os documentos apresentadcs deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da
matriz, todos da matriz, se de algua f lial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que
são válidos para matriz e todas as 91ais. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será celebradc
com a sede que apresentou a do:jmentação.

6.4. RELATIVA À HABILITACÃO JURÍI~CA:
a) REGISTRO COMEROAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de

empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da lici:a’ite se a sucursal, filial ou agência.
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a
matriz.

b) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOC1AL CONSOLIDADO em vigor
devidamente registrado no registro público de empresa mercantI da Junta Comercial, en se
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedaoes por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus adrrnistradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filia,
ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde
tem sede a matriz.

c) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no casc de sociedades simples - exceto
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em
exercício; devendo, no caso da Iicitaite ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no
Cartório de Registro das Pessoas ~uridicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde
tem sede a matriz.

d) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamentc no País, e ATO DE RECSTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA
FUNCIONAMENTO expedido pelo érgão competente, quando a atividade assim o exigir.

e) CÓPIA RG E CPF DO(S) SÓCIO(S) ADMINISTRATOR(S) OU TITULAR DA PESSOA
JURÍDICA.

6.5. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
a) Prova de inscriçâc no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
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b) Prova de inscr~ão no cadastro de contribuintes estadual cu municipal. confo~me
o caso, relativo ao domicílio c~ sede do licitante, pertinente ao seu ramo de a~vidade e ccmpatíve
com ~ objeto contratual;

c) Provas de regularidade, em plena validade, para com:
c.1) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita

através da Certidão de regulw-idade de Débitos re4ativcs a Créditos ributárics Federais e à Dívida
Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria ConjLnta
RFB/PGFN n9 1.751, de 2 de outLbro de 2014;

c.2) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser feita
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;

c.3) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser
feita através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Muiicipal.

d) Prova de srt.ia;ão regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço —

FGTS, através de Certificado de Regularidade — CRF;
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de ceridão negativa, nos termos co Título Vil-A da Consolidaçk das Leis
do Trabalho, aprovada pe o Decreto-Lei no 5.452, de 12 de iralo de 1943.” (NR), conforme Lei
12.4t0/2011 de 07 de julho ce 2011.

Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n9 123, de 14.12.2006, a
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microe-npresas e empresas de pequeno porte
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.

Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por orcsiõo de participação
neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

Havendo alguma restrição na comprovação da reguiaridade fiscal, será assegurodo o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado o
vencedor do certame, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
débitv, e emissão de eventua.’s certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

A não-regularLzação da documentação, no prazo previsto no item anterior, imphccrá
decadência do direito à contraração, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n2
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitaçãa.

Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referenres à
fase de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e
aindc~ a ME ou EPP que não apresentar a regularização da accumentação de Regularidade Fiscal e
Trabalhista no prazo definido no ‘tem acima.

6.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA;
a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível

em características com o objeto da licitação, fornecido através de atestado (s) de capacidade
técnica, fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, comprovando que a
LICITANTE forneceu ou está ‘ornecendo produtos compatíves em características com o cbjetc da
licitação.

b) Poderá, fa:ultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade
técnica para comprovação ao que dispõe o item a), instrunento de nota fiscal/contrato de
fornecimento, respectivos ao qual o atestado faz viiculação.
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c) Licença Sanitárla Estadual ou Municipal da sede da pessoa Jurídica, perante o
órgão sanitário competente, para exercer as atividades de comercialização dos produtos objeto da
licitação.

6.7. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do úitimo exercício fiscal,

já exigíveis e apresentados na forna da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da
licitante, acompanhado dos termcs de abertura e de encerramento do Livro Diário, devidamente
assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por baLarcetes ou balan?os
provisorios, podendo ser atual zados por índices oficiais quando encerrados hã mais de 03 (tês)
meses da data de apresentação da proposta;

a.1) Serão consicerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e
Demonstrações Contábeis assim apresentacos:

a.1.1) Sociedades empresaiais em geral: egistrados ou autenticados na JLnta
Comertial da sede ou domicíl~c da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de
encerramento do Livro Diário do qual foi extraído.

a.1.2) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas
regidas pela Lei n2. 6.404/76; registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio
da licitante; ou publicados na imprensa cficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal
conforme o lugar em que esteja situada a sede da ccmpaniia; ou, ainda, em jornal de grande
circulação editado na localidade em que está a sede da companhia;

a.1.3) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do Iccal
de sua sede; caso a sociedade simples adote um dos fipos de sociedade empresária, deverá
sujeitar-se às normas fixadas para as sociecades empresárias, inclusive quanto ao registro na JLrlta
Comertial.

a.1.4) As empresas constituídas á menos de um ano: apresentarão deverão
apresentar demonstrativo do Ba anço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na
Junta Ccmercial do domic’lio da Licitante, accmpanhado dos termos de abertura e de
encerramento do Livro Diário - estes termos devidarnerrte egistrados na Junta Comercial assinado
pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente
registrado no Conselho Regionar de Contabilidade.

b) Entende-se que a expressão “na forma da lei” constante no item a), no mínimo:
balança patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou 6rgão competente, trmos de abertu-a e
encerramento).

c) As cópias deverão se- criginárias do Li’~rc Diário devidamente formalizado e
registrado.

d) A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá
apreset~tá-lo na forma da lei.

e) Entende-se q~e a expressão “na fcrma da ler constante no item d) engloba, no
mínimo:

- Balanço Patrinonal;
- DRE — Demonstração do R~ultado do Exercicio;
-Termos de abertura e de encerramento;
- Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o

Art. 22 do Decreto N9 9.555, de 6 ce novembro de 2018);
- Comprovantes/termos de autenticações digitais (assinatura digital), a fim de

garant r a autoria, a autenticidade. a integridade e a validade jurídica do documento digital.
Go~serno p~uAcippfrde Baturitd/CE
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0B51: A autenticação de livros contábeis ctas pessoas jurídicas não sJeitas ao
Registro do Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Soed,
instituído pelo Decreto r2 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de
escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Recei:a Federal do Brasil do
Ministério da Fazenda. (Ar. 12 do Decreto N~ 9.555, de 6 de novembro de 2018).

f) As cópias deierão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.
g) A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as InstrLções Normat’vas RFB

n° 1420/2013 e RFB n2 1594: que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital — 5Pffl~ rara
maiores informações, verificar o site www.receita.gov.br, na link SPED. Ficando a exigência de
apresentação do Balanço Patr~monial do último exercício social, a ser apresentado no prazo q~e
determina o art. 52 das lnstuções Normativas da R~B, bem corno o que determina a Jurisorudência
no Acórcão TCU n°2.669/2013 de relatoria do Ministro ValmV Campelo.

h) Certidão regatva de falência, recuperação Judicial ou extra udicial, expedida oelo
distribuidor da sede da pessoa jLrídica (artigo 31 da Lei n2 8.665/93) em data não supe’ior a 30
(trinta) dias.

6.8. DEMAIS EXIGÊNCIAS:
a) Declaração de que, em cun-prmento ao estabelecido na Lei n2 9.854, de

27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Cons:itL]ção
Federal, não emprega menores cc 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insaluore,
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em tabalho algum, salvo na condição de aorendz, a
partir de 14 (quatorze) anos, conorme modelo constante dos Anexos deste edital;

b) Declaração, sob as penalidades cabíveis, ce inexistência de fato superveniente
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências pcstericres,
conforme modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, §2~, da Lei n.2 8.666/93).

6.9. Todos os documentos de habilitação exigidos nesse ~rocesso deverão ser apresentados,
através do sistema da platafo-ma eletrônica, em original ou cópia autenticada, mesmo os
documentos digitalizados, que devem retratar fielmente a condição do documento oig~nal ou
autenticado. Caso o licitante cor:rarie ou deixe de apresentar qualquer uma dessas exigências, o
mesmo será inabilitado.
6.10. Os documentos expedidos pela Internet pocerão ser apresentados em forma origina’ ou cópia
reprográfica sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitos à verificação de sua auten:icidade
através de consulta realizada pela Pregoeira.
6.11. Será Inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase ce
habilitação, bem como apresen:ar. os documentos cefeituosos em seus conteúdos e formas.

7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PRE6ÀO:
7.1. O Pregão será do tipo Eletrônico o qual será realizaco em sessão pública por meic da
INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e a.itenticação - em todas as suas fases
através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM.
7.1.1. O Sistema de pregão el&rônico da Bolsa Brasileira de Mercadorias-BBM é ce-tificado
digitalmente por autoridade certificadora no âmbito da nfra-estrutura de Chaves Púb icas
Brasileiras -ICP Brasil.
7.1.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura de Baturité/Ce, designado ccno
Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos oara o
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aplicativo “Licitações públicas’ constante da página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadoras -

BBM ~https://novobbmnet.com.br/).
7.1.3. O licitante poderá enviar as informações da Carta Proposta comercial e participar das
disputas através do sistema e~lrônico através do seu representante devidamente credendado
através do termo de adesão.
7.2. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitaçõa da senha pessoal e
intransferível do licitante ou do representante credenciado e subsequente encaminhamento da
Carta Proposta inicial de preços e seus anexos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico
observado as condições e limites de data e horário estabelecidos.

7.3. ABERTURA DAS CARTAS PROPOSTAS: A partir do horário previsto no edital, terá início à sessão
pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas pelo sít o já
indicado, passando a Pregoeira a avaliar a aceitabilidade das propostas.
7.3.1. Aberta a etapa competfiva, os representantes dos licitantes deverãc estar conec:ados ao
sistema para participar da sessão de lances. A cada ance ofertado o participante será
imediatamente informado de sei. recebimento e respectivo horário de registro e valor.
7.3.2. Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes
serão consideradas lances.
7.3.3. Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde
que seja inferior ao seu últimc lance e diferente de qualquer outro valcr ofertado para o lote.
7.4. Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo lic’tatário, é permitido a pregoeira
a abertura e gerenciamento sinultâneo da disputa de vários itens da mesma lkitação.
7.4.1. Em regra, a disputa s riultânea de itens obedecerá à ordem sequencial dos mesnos.
Entretanto, a pregoeira poderá e’etuar a abertura da disputa de tens selecionados fora da ordem
sequencial.
7.5. clASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as Cartas Propostas a Pregoeira verificará a conformidade das
Cartas Propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estiverem em conformidade com
os requisitos estabelecidos neste Edital.
7.5.1. A desclassificação de ualcuer Carta Proposta será sempre fuidamentada e registrada no
sistema, para acompanhamento, em tempo real, de todos os PROPONENTES.
73.2. O sistema fará, autonaticamente, a ordenação das Cartas Propostas classificadas pe a
Pregoeira, em ordem decresce—te de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de
lances.

7.6. MODO DE DISPUTA ABERTO (art. 32 do Decreto Federal n2. 10.024/2019): O tempo da etapa
de lances será de 10 (dez) rninjtos e será encerrada por prorrogação automática. O sistema
informará “Dou-lhe uma” quando faltar O2mOOs (dois minutos para o termino da etapa de lances
(sessão pública), “Dou-lhe duas” quando faltar OlmOOs (um minuto) de “Dou-lhe três — Fechado”
quando chegar no tempo programado para o encerramento. Na hipótese ce haver um ance de
preço menor que o menor lance cc preço registrado no sistema, nos últimos O2mOOs do período de
duração da sessão pública, o sistema prorrogará automaticamente o tempo de fechamento em
mais O2nOOs a partir do monento do registro do último lance, ~einiciando a contagem para o
fechamento, a partir do “Dou-he ama” e, assim, sucessi~ainente.

7.6.1. A pregoeira tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático,
conforme explanado acima.

S~erno~
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7.6.2. Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na saia de
negociação, a linha do loteJ item também indica essa fase (na couna Situação) e, no caso de
uma Prorrogação Automática, o ícone de ‘Dou-lhe uma”, “Dou-lhe duas”, é exibido;
7.6.3. O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, que incidirá tanto en rejação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor ofe-a deverá
ser de R$ 50,00 (cinquenta reais). (Art. 31, parágrafo único do Decreto Federal n2.
10.024/2019);

7.6.4. Encerrada a fase competitiva sem que ha;a a prorrogação automática pelo sistema, pocerá a
pregoeira, assessorado pela eqLpe de apoio, justi9cadamente, admitir o reinício da sessão pública
de lances, em prol da consecução do melhor preço.
7.6.5. Ass m que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, confo-me
estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do
desempate em favor ME/EPP/MEI, conforme procedimento detalhado a seguir:

7.7. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E
COOPERATIVAS:
7.7.1. O tratamento diferenciadc conferido às empresas de pequeno porte, às microempesas e às
cooperativas de que tratam a _ei Complementar 123, ce 14 de dezembro de 2006 e a Lei 11.488, de
15 de junho de 2007, deverá segiir o procedimento descrito a seguir:
7.7.2. Cs licitantes deverão indicar no sistema eletrôrico de licitações, antes do encaminhamento
da propos:a eletrônica de pt’e;cs, a sua condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou
cooperativa.
7.7.3. O licitante que não irrfcrmar sua condição antes do envio das propostas perderá o direto ao
tratamento diferenciado.
7.7.4. Ao final da sessão píblica de disputa de lances, c sistema eletrônico detectará
automaticamente as situações de empate a que se referem os §~ 1° e 2° do art. 44 da Lei
Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006.
7.7.5. Considera-se empate aquelas situações en que as propostas apresentacas pelas
microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas sejam iguais ou até 5% (cincc por
cento) superiores à proposta mais bem classificada, quando esta for proposta de licitante nãc
enquadrado como microemoresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.
7.7.6. Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada possuir a condição
de microempresa, empresa cc pequeno porte ou cooperativa. Nesse caso, a pregoeira convocará a
arrematante a apresentar os documentos de habilitação, na forma dos i:ens 6.3 ao 6.7 deste edital.
7.7.7~ Caso ocorra a situação de empate descrita no item 7.7.5, a pregoeira convocará o
representante da empresa de pequeno porte. ca microempresa ou da cooperativa riais bem
classificada, imediatamente e por meio do sistema eletrônico, a ofer-.ar lance inferior ao menor
lance registrado para o item no prazo de cinco minutos.
7.7.8. Caso a licitante convccada não apresente lance inferior ao menor vaior registrado no ~razc
acima indicado, as demais rricoempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas que
porventura possuam lances ou propostas na situação do item 7.7.5 deverão ser convocadas: na
ordem de classificação, a ofe’i:ar lances inferiores à menor proposta.
7.7.9. A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que primeiro apresentar zance
inferior ao menor lance o’ertado na sessão de disputa será considerada arrematante pela
pregoeia, que encerrará a d sputa do item na sala virtual, e que deverá apresentar a
documentação de habilitação e da proposta de preços.
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7.7.10. O não oferecimento de Lances no prazo específico destinado a cada licitante produz a
preclusão do direito de apresentá-los. Os lances apresentados em momento hadequado, antes do
início do prazo específico ou após o seu término serão considerados inválidos.
7.7.11. Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não enquadrado como
microempresa, empresa de pecueno porte ou cooperativa, seja desclassificada pela pregoeira, por
desatendimento ac edital, essa proposta não é mais considerada como parâmetro para o efeito do
empate de que trata esta cláusula.
7.7.12. Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o item anterior, a me’hor
proposta passa a ser a da práxina licitarte não enquadada como microempresa, empresa de
pequeno porte ou cooperativa, observado o previsto no item 7.76.
7.7.13. No caso de o sistema e etrônico não convocar automaticamente a microempresa, empresa
de pequeno porte ou cooperativa, a pregoeira o fará através dc Lcnat de mensagens”.
7.7.14. A partir da convocação de que trata o item 7.7.13, a mic-oempresa, empresa de pequeno
porte ou cooperativa, terá 48 (quarenta e oito) horas para oferecer proposta irferior à ertão rais
bem classificada, através do “chat de mensagens”, sob pena de preclusão de seu direito.
7.7.15. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa exerc te o seu dfreito de
apresentar proposta inferior a mais bem classificada, te-á, a partir da apresertação desta no “cnat
de mensagens”, conforme estabelece o item 7.7.14 deste edital para encaminhar a documentação
de habilitação e proposta de preços.
7.7.16. O julgamento da habilitação das microempresas, a~presas de pequeno porte e
cooperativas obedecerá aos critérios gerais definidos neste edital, observadas as particularidades
de cada pessoa jurídica.

- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a docunentacão
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta
apresente alguma restrição;
- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo deus (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em
que o proponente for ceclarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual peíodo, a
critério da Comissão de Licitação, para a regularização da documertação e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de ceridão negativa;
- A não regularização oa documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93,
sendo facultado a corvocação dos licitantes rernarescentes, na ordem de classificaçãc. para a
assinatura do contrato, CL a evogação da licitação, ou ltem, conforme o caso.

7.8. O sistema informará a Carta Proposta de menor valor imediatamente após o encerramento da
etapa de lances ou, quando ‘or o caso, após negociação e decisão pela P-egoeira acerca da
aceitação do lance de menor valor;
7.9. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances, e realizada a classificação final
das Cartas Propostas, a Pregoeira examinará a aceitabiiidade do primeiro classificado,
especialmente quanto à confo.-midade entre a Carta Proposta/oferta de menor preço e o valor
estimado para a contratação constante da planilha anexa ao Termo de Referercia e a sua
conformidade, decidindo motivadamente a respeito.
7.10. Tratando-se ce preço inexeqiível a Pregoeira poderá determinar ao licitante que conpro~e a
exequibilidade de s~a Carta Proposta, em prazo a ser fixado. soo pena de desclassificação.
7.10.1. DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO l.UGAR:
a) Considera-se inexequível a proposta ~ apresente preces global ou unitários simbólicos,
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irrisórios ou de valor zerc, incompatíveis com os preços aos insumos e salários de nnercaao,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e insta ações de propriecade
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
b) Caso necessário, facultativamente a Pregoeira abrirá pazo de 3C (trinta) minutos pra que o
detentor de melhor lance ervie ao e-mail informado prova de exequibilidade, devendo
demonstrar:

b.1) Planilha com os custos do produto de cada item;
b.2) Planilha com custo com a logística de entega no nunicípio, evidenciando a mão de
obra empregada bem como os encargos aplicados no pessoal envolvido com a entrega.

c) Não sendo demonstrada a exequibilidade nestes termos, a Pregoeira desclassificará a proposta,
convocando os licítantes remanescentes na ordem de classificação até a apLração de proposta ou
lance vencedor que atenda o equisito de exequibilidade.
d) Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitavel, ou se a licitante desa:ender às
exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a
sua aceitabilidade e as concições de habilitação, na ordem de classi’icação, e assim sucessh’amen:e,
até a apuração de uma proposta ou lance que satisfaça às condições e exigências constantes no
Edital e seus anexos.
e) Ocorrendo a situação referida neste subitem, a Pregoeira oodrá negociar com a licitante para
que seja obtida melhor propos:a.
f) Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando nova data e horáro para a
sua continuidade.
g) Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente. haverá
opção, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, prevsto nos artigos 44 e 45 da _C n.
123, de 2006, seguindo-se a disciplina ant~ estabelecida, se for o casa.
7.11. O lance ofertado depos de profeido será irretratável, não podendo haver desistência,
sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital.
7.12. Os licitantes que apreser:arem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis selo
considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior.
7.13. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos,
irrisórios, de valor zero ou incompatíveis com os preços de mercado, acresc dos dos respectivos
encargos.
7.14. Não serão adjudicadas Cartas Propostas com preços superiores aos valores estimadas para a
contratação constante da p anilha anexa ao Termo de Referercia.
7.15. Serão considerados conoatíveis com os de mercado os preços registracos que forem iguais
ou inferiores à média dacueles apurados pela Unidade Gestora interessada, responsável pela
elaboração e emissão da re~erica planilha.
7.16. Na hipótese de desclass;ftação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor, a
Pregoeira deverá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida
melhor oferta que a sua Carta Proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir menor p~eçc,
caso não comprovada a compatibilidade do licitante anteriormente classificaco.

7.17. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:
7.17.1. A Pregoeira efetuará o ju gamento das propostas pe~o critério de “menor preço por lote”,
podendo encaminhar, pelo sis:~’na eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha
apresentado o lance de menor valor por lote, para que seja obtido preço melnor, bem assim decidir
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sobre sua aceitação, obsenados os prazos ~ra fornecimento, as especificações técnicas,
parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste edital.
7.17.2. Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da m&hor proposta acima co
valor de referência, a Pregoeira regociará a redução do preço com o seu detentor.
7.17.3. Encerrada a etapa te lances da sessãc pública e odenadas as ofertas, a pregoeira
comprovará a regularidade te situação do autor da melho proposta, avaliada na forma do Decreto
Federal n9. 10.024/2019 e 8.666/93. A Pregoeira verificará, também, o cumprimento cas demais
exigênc3as para habilitação co9tidas nos itens 6.3 ao 6.7 e 7.7 deste Edital.

7.17.4. No caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo licitante convocaco
deverá apresentar documentação e proposta nos mesmos prazos previstos nos iteis 6.3 ao
6.7 e 7.7 a contar da convocação pela pregoeira através do chat de mensagens.
7.17.5. A inobservância aos prazos elencados nos itens 6.3 ao 6.7 e 7.7, ou ainda o envio dos
documentos de habilitação e da poposta de preços em desconformidade com c dis~osto
neste edital ensejará a inabilitação do licitante e consequente desclassificação no certame.
salvo motivo devidamerte justificado e aceito pela P~egoeira.

7.17.6. Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o ictante desatender às
exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance subsequente, ver~’icando a
sua aceitabilidade e procedendo à sua habi itação, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma prnposta ou lance que atenda ao edital.
7.173. Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender as
exigênc’as fixadas neste Edital.
7.17.8. Havendo lances no tem~o de disputa da sessão pública, a proposta final de preçcs do
licita-ite detentor da melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados de forma
que os preços de cada um dos itens não resultem, após os ajustes, inexequíveis ou superfaturados.
7.172.1. Definido o valor final da proposta, a pregoeira convocará o arrematante para anexar err
campo próprio do sistema, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a proposta de preços com os
respectivos valores readequados ao último lance ofertado.
7.17.9. A proposta deverá ser anexada em conformidade com o item 5.11 deste edital.

OBSERVAÇOES:
a) Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato; este será
realizado no primeiro dia útil subsecuente, no mesmo horário.
b) As licitantes encaminharão, até a data e o horár o estabelecidos para abertura da sessão pi~b ica,
exclusivamente por meio do sistema, a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço e os
documentos de habilitação.
c) O envio da proposta acompanhada da documentação ocorrerá por meio de chave de acesso e
senha.
d) Os licitantes poderão retirar ou substitjir as propostas e os documentos de habilitação por eles
apresentados, até o término do prazo para recebimento.
e) Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as Dropostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
f) Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada somente
serãc disponibilizados para avaliação pela pregoeira e para acesso público após o encerramento do
envic de lances.
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7.18. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do 2regão será lavrada ata circunstanciada, que
mencionará os licitantes credeiciados, as Cartas Prooostas escritas e verbais sucessivos, na orcem
de classi9cação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos,
devendo ser a mesma obrigato~1amente assinada, ao final, pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio.
7.18.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interoosição de recurso e o preço fi,al seja
compatível com os preços de mercado previstos para a contratação, será feita pela Pregoei-c a
adjudicação ao licitante decla-ado vencedor do certame e encerrada a reun ão, após o que, o
processo. devidamente instruíco, será encaminhado:
a) à Pregoeira, para fins de ana se e parecer;
b) e depois à(s) Secretaria(s; competentes para homologação e subsequente formalizaçãc da
Contrato.

7.19. SUSPENSÃO DA SESSÃO: A Pregoeira poderá, para analisar as Cartas Propostas de preços e
seus anexos, as amostras, os cocLmentos de habilitação ou outros documentos, solicitar pareceres
técnicos e suspender a sessão para realização de diligência a fim de obter melhores subsídios pera
as suas decisões.
7.19.1- No caso de desconexão da PREGOEIRA no decorrer da etapa de lances, se o sistema
eletrônico permanecer acessível aos PROPONENTES, os lances continuarão sendo recebidos, sem
prejuízo dos atos realizados. Quando a desconexão da PREGOEIRA persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão do pregão na forma eletrônica poderá ser suspensa, e reiniciada somente
após comunicação expressa aos operadores representantes aos participantes, através de
mensagem eletrônica (Chat) divulgando data e hora da reabertura da sessão.

7.20. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das Cartas Propostas/ofertas será declarado
vencedor o Licitante que, tenco atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor
preço por lote, cujo objeto do cerame a ela será adjudicado, caso não haja interposição de recurso
admin strativo.
7.20.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas nes:e edital.
7.21.2. A intimação dos atos proferidos pela administração — Pregoefra ou Secretária — será fe ta
por meio de divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) ca Bolsa
Brasileira de Mercadorias - BBM rio “chat” de mensagem e mediante afixação de cópia do extrato
resumdo ou da íntegra do ato no flanelógrafo da Pregoefra da Prefeitura ce Baturité, ou Diario
Oficial do Município, conforme o caso.

~ RECUI~OS — ——___ ___

8.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, a Pregoeira informará aos licitantes, por meio de
mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamerrte, com
registro ca síntese das suas razões em campo próprio do sistema, por meio eletrônico, ut lizando
para tanto, exclusivamente, campo próorio disponibilizaco no sistema
www.bbmnetlicitacoes.com.br, dentro do prazo de até 30 (trinta) minutos. Ficando os demais
licitantes desde logo intimados para, se desejarem, apresentar suas co9trarrazões, no prazo de três
dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa dos seus irrteresses.
8.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio
eletrônico, no sítio, www.bbmnetlicitacoes.com.br opção RECURSO, e a apresentação de
documentos relativos às peças antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo, no
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setor de icitações da Prefeitura Municipal, situada à Travessa 14 de Abríl, S/N, Centro, BattgritévCE,
Estado do Ceará, das 8h às 12h. aos cuidados da Pregoeira responsável pelo certame, observados cs
prazos estabelecidos.
8.3. DA FORMALIZAÇÃO DO RECURSO AMINISTRATIVO (MEMORIAS RECURSAIS):
8.3.1. Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina
datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não Iaváve~, que Dreencham os seguintes
requisitos:

a) O endereçamento à P~egoeira Ofic~l da Prefeitura de Baturité;
b) A identificação precisa e completa do autor e seu reøresentante legal (acompanhado dos
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estaco cvi,
profissão, domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinaca
dentro do prazo edital’cio;
c) O fato, o fundamentc wídico de seu pedido, indicando qi.ais os itens ou subitens contra
razoados;
d) O pedido, com suas especificações.

8.3.2. Os recursos interpostos Cora dos prazos não serão conhecidos.
8.4. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e a Pregoeira
adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própra sessão, propondo à autoridade
competente a homologação do ~rocedimento licitatório.
8.5. Na hipótese de interposição ce recursc, a Pregoeira quanco mativer sua decisão, encaminhará
os autos devidamente fundamentado à autoridade competente. (Art. 13, IV do Decreto Feceral n~.
10.02412019).
8.6. O recurso contra decisão da pregoeira terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultarã na
invalidação apenas dos atos :nsjscetíveis de aproveitamento.
8.7. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a
regularidade dos atos praticados a autordade competente, nc interesse púolico, adjudicara o
objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.
8.8. O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes.
8.9. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos ~~eranente protelatórios ou quando
não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.
8.10. Os memoriais deverão estar devidamente assinados por epresentante legalmente habilitaclc.
Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante
não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela Ucitante.
8.11. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela da—se-á conhecimento as licitantes, no
endereço eletrônico https://lic:tacoes.tce.ce.gov.br/ - Po~tal de Licitações dos Municípios dc Estado
do Ceará. E ainda no campo próprio do sstema promotor. Podendo ainda ser encaminnado no
endereço de e-mau: licitabaftrite2023~gnaiLcom~ quando infornado pelc recorrente na pe~
recursal

9. DA(S) DOTAÇÃO (ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S)
9.1. As despesas decorrentes ca contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos
específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerente à Secretaria Contratante
quando da elaboração do termo de contrato.
9.2. Com base no art. 79, § 2~ do Decreto Fede’aI n2 7.892 de 23 de ianeiro de 2013. Que
Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 ca Lei n~ 8.666, de 21 de junhc de
1993, preceitua: “Na Iicitaç~c para registro de preços não é necessário ndicar a ootaão
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orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento
hábii”.
9.3. O Sistema de Registro de Preços inclepende de previsão orçamentária. Isso porcue não há
obrigatoriedade da contratado, portanto não há necessidade de se demonstrar a existênca de
recurso.

10. ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÃO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO:
10.1. DOS ESCLARECIMENTOS E RESPOSTAS: —

10.1.1. Até 03 (três) dias úte s à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico,
qualquer pessoa física ou ‘urídica poderá solicitar esclarecimentcs ao ato convocatfrio deste
Pregão. (Art. 23 do Decreto Federal n9. 10.024/2019).
10.1.2. A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos 90 prazo de dois dias úteis, contado
da data de recebimento do pedido, e poderá requistar subsídios formais aos responsáveis nela
elaboração do edital e dos anexos. (Art. 23 § 1~ do Decreto Federal n2. 10.024/2019)
10.1.3- As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração. (Art. 23 § 22 do Decreto Federal n2. 10.024/2019)

10.2. DA IMPUGNAÇÃO:
10.2.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração
qualquer pessoa por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à
data fixada para abertura ca sessão púbNca, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de
recurso. (Art. 24 do Decreto ederal n2. 10.024/2019).
10.2.2. A impugnação feita :empestivarnente pelo licitar:e não o impedirá de partcipar do
processo licitatário até o trânsito em julgado da decisão a ela petinente.
10.2.3. A impugnação nãc possui efeito suspensVio e caberá a pregoeira, auxiliado oelos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidit soore a impugnação no prazo de dois
dias úteis, contado do data de recebime9to da impugnação. Art. 24 § 12 do Decreto Federa~ n2.
10.024/2019).
10.2.3.1. A resposta da Pregoeira será disponibilizada a todos os interessados mediante anexação
no sistema e posteriormente disponibilizado no site do Portal de Licitações dos Muiicípics do
Estado do Ceará - TCE, no si:ic: bttps://licitacoes.tce.ce.gov.br/.
10.2.4. A concessão de efeito suspen&vo à impugiação é medida excepcional e deverá ser
motivada pela pregoeira, nos autos do pocesso de licitação. (Art. 24 § 29 do Decreto Federal n2.
10.024/2019).
10.2.5. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convo:atóric que importe em mcdificaçâo
dos termos do edital será :es~nada nova data para a realiza~o do certame, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteação não afetar a formulação das Cartas Propostas. (Art. 24 § 3~ do
Decreto Federal n2. 10.024f2C19).
10.2.6. Qualquer modificaço neste edital será divulgada pela mesma forma que se deL ao texto
original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Cartas
Propostas.

10.3. DAS FORMALIDADES DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO:
10.3.1. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, ou irripugnações mediante petição
confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que
preencham os seguintes recuisitos:
1-o endereçamento a Pregoeira da Prefeitura de Baturité;
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II- a identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão,
domicilio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na
sede da Pregoeira da Prefeiara de Baturité, dentro do prazo editalícia;
111-o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando qua sos itens ou subitens discutidos;
1V-o pedido, com suas especificações.

10.4. DILIGÊNCIA:
10.4.1. Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a autoridade superior, poderá
promover diligências no sentioo de obter esclarec~mentos, confirmar infcrmações ou permitir
sejam sanadas falhas formais de documentação que complerren-tem a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria corstar originariamente ca
Carta Proposta, fixando o prazo para a resposta.
10.4.2. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverãc fazê-lo
no prazo determinado pela Pregoeira, soo pena de desclassificação/inabilitação.
10.5. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O MUNICÍPIO DE BATURITÉ/CE poderá revogar ou a-iuiar esta
licitação, em qualquer etapa co processo.

11. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante Iavratura da
respectiva ATA DE REGISTRD DE PREÇOS, subscrita pelo Município, através da Secretaria Gestora,
representada pelo Ordenador de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), cue observará os termcs
da Lei n.2 8.666/93, da Lei n.2 1C.520/02, deste edital e demais rormas pertinentes.
11.1.1. Integra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços (ANEXO IV) a ser
celebrada.
11.1.2. Os licitantes além das obrigações resultantes ca observância da Legislação aplicável deverão
obedecer às disposições elencacas na Ata de Registro de Preços anexa a este ecital.
11.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Baturité convDcará o
licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para
futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, ncs termos do modelo que integra este
Edital.
11.2.1. O Licitante Vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias Ctes, contado a partir da convocação,
para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu :ranscuso e desde que ocorra
justo motivo aceito pelo Municpio de Baturité.
11.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de
Registro de Preços, no prazo estabelecido, su,eitará a Licitante à aplicação das penalidades
previstas neste Edital.
11.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estaoelecido é
facultado à administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de
classificação final das Cartas Propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de
melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a
contratação previstos na plani ha de custos anexa ao Projeto Básico.
11.2.4. Os contratos de fornecP-,ento decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizados
de acordo como o estabelecico na Minuta do Termo de Contrato (ANEXO V) e ainda com o
recebimento da Autorização de Compra e da Nota de Empenho pela detentora.
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